
 
  

3ª EMISSÃO DE DEBÊNTURES PÚBLICAS DA TIVIT TERCEIRIZAÇÃO DE PROCESSOS, 
SERVIÇOS E TECNOLOGIA S.A.  

 

 

A Emissora deve atender os índices e limites financeiros descritos abaixo, a serem apurados 
trimestralmente,  
 

 

𝐷í𝑣𝑖𝑑𝑎 𝐿í𝑞𝑢𝑖𝑑𝑎

𝐸𝐵𝐼𝑇𝐷𝐴
< 2,75 

 

 

Onde, 

 
“EBITDA” significa, com base nas Demonstrações Financeiras Consolidadas da Companhia, 
com relação à Companhia e a cada Período de Cálculo, o lucro líquido consolidado 
acrescido, sem duplicidade do somatório dos seguintes valores: (i) despesas financeiras 
líquidas; (ii) imposto de renda, incluindo imposto de renda corrente e imposto de renda 
diferido, e Contribuição Social sobre o Lucro Líquido – CSLL; (iii) depreciação e amortização 
(incluindo amortização sem efeito caixa de desconto de dívida, de custo diferido de 
financiamento, ágio ou outras despesas diferidas); (iv) outras despesas e receitas não 
operacionais; (v) comissões e despesas não recorrentes incorridas com aquisições, ofertas 
de ações e financiamentos, limitados, em bases consolidadas, a R$ 10.000.000,00 (dez 
milhões de reais) por ano; (vi) despesas sem efeito caixa relacionadas a planos de opção de 
compra, ou subscrição de ações e outras remunerações de incentivos a empregados, 
incluindo plano de opção de compra de ações na modalidade de “Phantom Stocks” nos 
países de língua hispânica da Tivit; (vii) despesas sem efeito caixa relacionadas a método de 
compra (purchase accounting) ou alterações nos princípios contábeis previstos na 
legislação e regulamentações brasileiras em vigor; (viii) perdas sem efeito caixa 
relacionadas à venda, baixas ou impairment de ativos; e (ix) despesas não recorrentes, em 
um montante total limitado a 5% (cinco por cento) do EBITDA em bases consolidadas 
(anteriormente à adição do valor a que corresponde este item (ix)); 
 

“Dívida Líquida” significa, com base nas Demonstrações Financeiras Consolidadas da 
Companhia, o endividamento financeiro consolidado da Companhia, deduzido do saldo de 
caixa e das disponibilidades financeiras da Companhia; 

 

 

 

 



 
 

Com base nas definições acima, segue quadro demonstrativo dos Covenants: 

 

 

 

 

 

Clique abaixo para acessar as Demonstrações Financeiras uitlizadas no cálculo: 
 

• 2º ITR 2020 
• 1º ITR 2020 
• DFP 2019 

• 3º ITR 2019 

• 2º ITR 2019 
• 1º ITR 2019 

 

"Ressaltamos que as informações refletem a memória de cálculo encaminhada pela 
Emissora ao Agente Fiduciário. A Planner não se responsabiliza pelos valores apresentados 
nas Demonstrações Financeiras da Emissora. Verificamos a apresentação das rubricas e 
metodologia de cálculo, conforme descrito no instrumento de emissão e aditamentos 
subsequentes." 

 

 

 

*em milhares de Reais 01TRI 2020 02TRI 2020 
(1) Dívida Líquida      650.708       547.029  
      
(2) EBITDA      396.074       431.740  

      

(1)/(2) ≤ 2,75 1,64 1,27 

https://www.fiduciario.com.br/wp-content/uploads/2020/09/Balanco_TIVIT-30_06_2020.pdf
https://www.fiduciario.com.br/wp-content/uploads/2020/07/2020-SPO-1133-VF.pdf
https://www.fiduciario.com.br/wp-content/uploads/2020/03/DF-TIVIT-2019.pdf
https://www.fiduciario.com.br/wp-content/uploads/2020/07/2019-SPO-2464-VF.pdf
https://www.fiduciario.com.br/wp-content/uploads/2020/07/Balan%C3%A7o_TIVIT-30_06_2019.pdf
https://www.fiduciario.com.br/wp-content/uploads/2020/07/Balan%C3%A7o_TIVIT-31_03_2019.pdf

